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     DECRETO Nº 064/2017 
 
 
 

Súmula:  Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com Lei nº 504/2016, de 23 de novembro de 
2016. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 664.996,15 (seiscentos e sessenta e quatro 
reais, novecentos e noventa e seis mil e quinze centavos) destinado à suplementação 
da seguinte dotação do orçamento em vigor, assim discriminada: 
 

03;  SECRETARIA GERAL  
03.001;  GABINETE DO SECRETARIO GERAL  
04.122.0007.2016;  Encargos Gerais do Município com a Adm. Municipal   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
90;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  3.800,00 
 
03;  SECRETARIA GERAL  
03.001;  GABINETE DO SECRETARIO GERAL  
04.122.0007.2016;  Encargos Gerais do Município com a Adm.Municipal   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
90;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................ 10.000,00 
 
03;  SECRETARIA GERAL  
03.001;  GABINETE DO SECRETARIO GERAL  
04.122.0007.2016;  Encargos Gerais do Município com a Adm. Municipal   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
150;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  88.094,20 
 
04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04.002;  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0005.2011;  Gestão de Recursos Humanos   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
270;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................ 1.155,31 
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04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04.002;  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0005.2011;  Gestão de Recursos Humanos   
3.1.90.46.00.00;  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
280;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...................................................  660,00 
 
04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.002;  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0005.2011;  Gestão de Recursos Humanos   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
290;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...................................................  138,79 
 
04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04.002;  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0005.2011;  Gestão de Recursos Humanos   
3.3.90.46.00.00;  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
300;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  22.340,00 
 
05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS  
05.002;  DIVISÃO DE FINANÇAS  
28.846.0004.0010;  Encargos do PASEP   
3.3.90.47.00.00;  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
500;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  50.000,00 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.001;  DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA;  Abertura   
15.451.0022.1050;  Pavimentação e Recapeamento de Ruas e Avenidas   
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES   
664;  00504;  Outros Royalties Comp. Financ. Patr. não Previd............   51.000,00 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.002;  DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.782.0022.2015;  Manter os Serviços Rodoviários Municipal   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
760;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................  1.287,59 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.002;  DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.782.0022.2015;  Manter os Serviços Rodoviários Municipal   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
770;  00504;  Outros Royalties Comp. Financ. Patr. não Previd................ 6.500,00 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.002;  DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.782.0022.2015;  Manter os Serviços Rodoviários Municipal   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
790;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................  4.992,95 
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06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2049;  Conservação / Manutenção da Iluminação Pública   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1080;  00507;  COSIP – Contrib. Iluminação Pública, Art. 149-A, CF .........9.580,20 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2049;  Conservação / Manutenção da Iluminação Pública   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
1100;  00507;  COSIP – Contrib. Iluminação Pública, Art. 149-A, CF ...... 11.102,78 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1130;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............. 14.141,11 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1210;  00495;  Atenção Básica..................................................................  3.950,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
1240;  00495;  Atenção Básica................................................................  10.120,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2071;  Manter o Prog Saúde da Família - PSF   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEFÍCIOS PREVID. DO SERVIDOR OU DO MILITAR   
1280;  00495;  Atenção Básica.....................................................................  434,98 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2071;  Manter o Prog Saúde da Família - PSF   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1300;  00495;  Atenção Básica .................................................................. 1.708,84 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2071;  Manter o Prog Saúde da Família - PSF   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
1340;  00495;  Atenção Básica.....................................................................  661,99 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2071;  Manter o Prog Saúde da Família - PSF   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1350;  00495;  Atenção Básica.....................................................................  550,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2072;  Manter o Programa Ag Com Saúde - PACS   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1420;  00495;  Atenção Básica................................................................... 4.976,49 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2075;  Manter o Progr Saúde Bucal - PSB   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1550;  00495;  Atenção Básica.....................................................................  890,10 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2099;  Manter o Núcleo de Apoio a Família   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
1670;  00495;  Atenção Básica................................................................... 1.600,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2073;  Manter Consórcio Intermunicipal de Saúde   
3.1.71.70.00.00;  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   
1710;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................ 4.700,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2073;  Manter Consórcio Intermunicipal de Saúde   
3.3.71.70.00.00;  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   
1730;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............. 46.322,90 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2073;  Manter Consórcio Intermunicipal de Saúde   
3.3.71.70.00.00;  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   
1730;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............. 22.481,62 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2073;  Manter Consórcio Intermunicipal de Saúde   
3.3.72.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1750;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...............  1.300,00 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  Acréscimo;  124,28   
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC;  Abertura   
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEFÍCIOS PREVID. DO SERVIDOR OU DO MILITAR   
1780;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................... 124,28 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1800;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............  23.934,26 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
1840;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...............  3.226,05 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304.0012.2074;  Manter a Vigilância Sanitária   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
1970;  00497;  Vigilância em Saúde........................................................... 1.812,50 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.004;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLAFB  
10.301.0012.2032;  Manter a Farmácia Básica   
3.3.90.32.00.00;  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
2120;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............  17.297,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
2190;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).................................................  410,09 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2230;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............. 11.639,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.34.00.00;  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS  
2260;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............. 37.152,45 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2300;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................ 2.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2300;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...............  1.511,11 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2343;  00304;  Receitas alien. Ativos Saúde/Inden. de Sinistros............. 15.646,05 
 
08;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
08.002;  DIVISÃO DE AGRICULTURA FOM. AGRO PECUARIA  
20.608.0019.1058;  Aquisição de Patrulha Mecanizada   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2421;  00778;  CONVÊNIO SEAB - N. 006/2017 – MICROBACIA.............. 55.100,00   
 
08;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
08.002;  DIVISÃO DE AGRICULTURA FOM. AGRO PECUARIA  
20.608.0019.2061;  Apoiar a Atividade Agropastoril   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2460;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...........................................  29.415,15 
 
08;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
08.002;  DIVISÃO DE AGRICULTURA FOM. AGRO PECUARIA  
20.608.0019.2061;  Apoiar a Atividade Agropastoril   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2461;  00778;  CONVÊNIO SEAB - N. 006/2017 – MICROBACIA................ 7.901,60 
 
08;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
08.002;  DIVISÃO DE AGRICULTURA FOM. AGRO PECUARIA  
20.608.0019.2061;  Apoiar a Atividade Agropastoril   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
2470;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  2.400,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2530;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  7.575,83 
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09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2590;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................. 131,60 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2630;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................. 3.598,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.306.0013.2035;  Manter a Merenda Escolar   
3.3.90.32.00.00;  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
2660;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...........................................  11.336,47 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2036;  Manutenção da Escola Municipal Cecília Meireles   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2811;  00107;  Salário-Educação ............................................................... 5.200,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2037;  Manter o Transporte Escolar   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2930;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................. 124,35 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2037;  Manter o Transporte Escolar   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2970;  00118;  PNATE - CONV. TRANSP. ESCOLAR-FEDERAL....................  
1.454,90 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2037;  Manter o Transporte Escolar   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2980;  00121;  PNAT - TRANSPORTE ESCOLAR - SEED ............................ 11.744,10 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
3140;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................. 5.550,00   
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09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
3160;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.................  201,14 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
3220;  00107;  Salário-Educação ............................................................... 5.200,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEFÍCIOS PREVID. DO SERVIDOR OU DO MILITAR   
3300;  00103;  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB..............  434,98 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.365.0013.2040;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EI   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEFÍCIOS PREVID. DO SERVIDOR OU DO MILITAR   
3440;  00102;  Fundeb 40%........................................................................... 280,39 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.004;  DIVISÃO DE CULTURA  
13.392.0014.2045;  Manter Eventos Culturais   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
3640;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).................................................  584,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2022;  Ações de Apoio a Família   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
3770;  00940;  Bloco Financ. Gestão Prog. Bolsa fam. Cadastro Único ....3.000,00    
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2026;  Manter o Fundo Municipal de Assistência Social   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
4040;  00936;  Componente para Qualificação da Gestão – SUAS..........  2.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2094;  Ações de Prevenção e Fortalecimento de Vínculos   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
4060;  00934;  Bloco de Financ. da Prot. Social Básica – SUAS................. 4.000,00   
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10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2027;  Departamento de Assistência Social   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
4490;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................. 1.500,00 
 
12;  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO  
12.001;  DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO  
18.541.0018.2057;  Manutenção da Infra-Estrutura Turística e Ambiental   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
4660;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  2.021,00 
 
    Art. 2º  - Como recurso para abertura do presente Crédito 
Adicional suplementar, será utilizado: 
 
I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º Inciso I, 
da Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 
 
Fonte 107 - Salário-Educação.................................................................... 10.400,00 
 
 
Fonte 304 - Receitas alien. Ativos Saúde/Inden. de Sinistros.................... 15.646,05 
 
Fonte 495 - Atenção Básica ...................................................................... 24.892,40 
 
Fonte 507 - COSIP – Contrib. Iluminação Pública, Art. 149-A, CF.............. 20.682,98 
 
II – O Excesso de Arrecadação na Receita: 
 
17.21.01.04.00.00 Cota-Parte Fundo Partic. Municípios-1%................. 180.353,33 
 
17.22.01.01.00.00 Cota-Parte ICMS......................................................... 52.850,29 
 
24.72.99.99.02.00 – Transf. Conv. nº SEAB 006/2017 – Microbacia.......296.205,22 
 
III – O cancelamento das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS  
05.002;  DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.123.0004.2008;  Manter os Serviços de Tesouraria   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
460;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................  450,00 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2049;  Conservação / Manutenção da Iluminação Pública   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1080;  00507;  COSIP – Contrib. Ilum. Pública, Art. 149-A, CF...................  36.000,00 
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06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2049;  Conservação / Manutenção da Iluminação Pública   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
1100;  00507;  COSIP – Contrib. Ilum. Pública, Art. 149-A, CF................... 15.000,00  
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
1260;  00495;  Atenção Básica....................................................................  3.000,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2072;  Manter o Programa Ag Com Saúde - PACS   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1420;  00495;  Atenção Básica..................................................................  46.322,90 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1810;  00496;  Atenção de Média e Alta Compl. Amb. e Hosp.................. 27.160,31 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
1850;  00496;  Atenção de Média Alta Compl. Amb. e Hosp. ......................5.000,00   
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
1930;  00500;  Invest. Red. Serv. Saúde - Portaria 203-GM, de 2007.........  6.566,37 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304.0012.2074;  Manter a Vigilância Sanitária   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
1950;  00497;  Vigilância em Saúde............................................................  1.939,63 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304.0012.2074;  Manter a Vigilância Sanitária   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
1980;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  297,00 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304.0012.2074;  Manter a Vigilância Sanitária   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2000;  00497;  Vigilância em Saúde............................................................  1.812,50 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304.0012.2074;  Manter a Vigilância Sanitária   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2010;  00497;  Vigilância em Saúde............................................................  4.900,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0012.2033;  Manter a Vigilância Epidemiológica   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
2040;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................... 9.141,11 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0012.2033;  Manter a Vigilância Epidemiológica   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2080;  00497;  Vigilância em Saúde ............................................................ 8.182,75 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0012.2033;  Manter a Vigilância Epidemiológica   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
2090;  00497;  Vigilância em Saúde............................................................. 5.500,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0012.2033;  Manter a Vigilância Epidemiológica   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2100;  00497;  Vigilância em Saúde............................................................. 4.252,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLAFB  
10.301.0012.2032;  Manter a Farmácia Básica   
3.3.90.32.00.00;  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
2130;  00498;  Assistência Farmacéutica .................................................... 1.154,10 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2232;  00499;  Gestão do SUS.....................................................................  3.299,42 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
2270;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................  1.100,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
2280;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)..................  4.500,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2290;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................  1.339,00 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2310;  00499;  Gestão do SUS ........................................................................ 928,18 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2343;  00304;  Receitas alien. Ativ. Saúde/Inden. de Sinistros.................. 16.515,40   
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.005;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0012.2031;  Gestão Administrativa da Saúde   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2341;  00499;  Gestão do SUS ..................................................................... 3.680,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2540;  00103;  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB................  989,93 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2550;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.....................  44,00 
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09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.33.00.00;  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
2560;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  100,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.33.00.00;  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
2570;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.................... 100,00  
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
2581;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...................  511,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2590;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  297,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2610;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica................  2.400,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2630;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  269,87 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2640;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ................... 100,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.1091;  Adquirir Veículos Escolares   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2690;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  100,00 
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09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.1092;  Adquirir mobiliário e equip. para Escola de Ensino Fund.   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2700;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  100,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.1092;  Adquirir mobiliário e equip. para Escola de Ensino Fund.   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2710;  00125;  CONVENIO FNDE - PLANO DE METAS ARTICULADAS.............  
400,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2036;  Manutenção da Escola Municipal Cecília Meireles   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2770;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...................  900,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2036;  Manutenção da Escola Municipal Cecília Meireles   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2780;  00107;  Salário-Educação .................................................................... 300,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2036;  Manutenção da Escola Municipal Cecília Meireles   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
2790;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  100,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2036;  Manutenção da Escola Municipal Cecília Meireles   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2810;  00104;  Demais Impostos Vinc. à Educação Básica.............................  186,00  
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2036;  Manutenção da Escola Municipal Cecília Meireles   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
2811;  00107;  Salário-Educação.................................................................  1.837,06 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2036;  Manutenção da Escola Municipal Cecília Meireles   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2820;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  889,00 
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09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2036;  Manutenção da Escola Municipal Cecília Meireles   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
2830;  00107;  Salário-Educação.................................................................  1.221,27 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2037;  Manter o Transporte Escolar   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
2940;  00102;  Fundeb 40%................................................................................ 1,44 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2037;  Manter o Transporte Escolar   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
3000;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...................  422,91 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2037;  Manter o Transporte Escolar   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
3010;  00118;  PNATE - CONV. TRANSP. ESCOLAR-FEDERAL ...................... 
4.726,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2037;  Manter o Transporte Escolar   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
3020;  00121;  PNAT - TRANSPORTE ESCOLAR – SEED ...........................  4.345,52 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0013.2037;  Manter o Transporte Escolar   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
3030;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................  1.000,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.1044;  Ampliar Escolas de Educação Infantil   
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES   
3040;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  200,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.1093;  Adquirir mobiliário e equip. para Escola de Educação Infantil   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
3050;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  100,00 
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09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
3150;  00103;  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............. 1.130,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
3160;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.....................  97,05 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
3170;  00107;  Salário-Educação.................................................................... 420,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
3180;  00127;  Programa Brasil Carinhoso..................................................  1.000,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
3190;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) .................................................. 600,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
3200;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................  97,05 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
3230;  00127;  Programa Brasil Carinhoso .................................................. 1.000,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
3240;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................  4.763,53 
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09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
3250;  00103;  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............. 3.600,00 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
3260;  00107;  Salário-Educação.................................................................  1.537,34 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002;  DIVISÃO DE ENSINO  
12.365.0013.2038;  Manter do Centro de Educação Infantil Curumim   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
3270;  00127;  Programa Brasil Carinhoso.....................................................  500,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2022;  Ações de Apoio a Família   
3.3.90.32.00.00;  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
3780;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................  7.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2023;  Manter o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
3940;  00934;  Bloco Financ. da Prot. Social Básica – SUAS.........................  5.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.002;  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREIT. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
08.243.0010.2028;  Manutenção Fundo Mun. dos Direitos  Criança e Adolescente   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
4150;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................  4.000,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0010.2100;  Manutenção do Conselho Tutelar   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
4400;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  24.343,84 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0010.2100;  Manutenção do Conselho Tutelar   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
4410;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................ 4.400,00 
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10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2027;  Departamento de Assistência Social   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
4470;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................ 1.600,00 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2027;  Departamento de Assistência Social   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
4500;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  816,82 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2104;  Manter o Telecentro   
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
4560;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................  27,78 
 
13;  DEPARTAMENTO DE ESPORTE  
13.001;  DIVISÃO DE ESPORTE  
27.812.0023.2067;  Manter Práticas Desportivas   
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO   
4780;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................  4.746,59 
 
13;  DEPARTAMENTO DE ESPORTE  
13.001;  DIVISÃO DE ESPORTE  
27.812.0023.2067;  Manter Práticas Desportivas   
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
4810;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................  807,83 
 
 

                                  Art. 3º  - Fica adicionado às cotas de receitas da 
programação financeira e ao cronograma de desembolso o montante do excesso de 
arrecadação na fonte a seguir: 

 
 

Fonte 000 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 
Receitas 

- - - - - -  

180.353,33 - - - - 180.353,33 - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- - - - - -  

-180.353,33 - - - - -180.353,33 - 
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Fonte 303 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 
Receitas 

- - - - - -  

52.850,29 - - - - 52.850,29 - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- - - - - -  

-52.850,29 - - - - -52.850,29 - 

 
 

Fonte 778 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 
Receitas 

- - - - - -  

296.205,22 - - - - 296.205,22 - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- - - - - -  

-296.205,22 - - - - -296.205,22 - 

 
 
             Art. 4º  - Fica adicionado ao cronograma de desembolso o 

montante do superávit financeiro nas fontes a seguir: 
 

Fonte 107 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 
Receitas 

- - - - - -  

10.400,00 - - - - 10.400,00 - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- - - - - -  

-10.400,00 

- - - - -10.400,00 - 
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Fonte 304 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 
Receitas 

- - - - - -  

15.646,05 - - - - 15.646,05 - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- - - - - -  

-15.646,05 - - - - -15.646,05 - 

 
 

Fonte 495 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 
Receitas 

- - - - - -  

24.892,40 - - - - 24.892,40 - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- - - - - -  

-24.892,40 - - - - -24.892,40 - 

 
 

Fonte 507 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 
Receitas 

- - - - - -  

20.682,98 - - - - 20.682,98 - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- - - - - -  

-20.682,98 - - - - -20.682,98 - 
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    Art. 5º  – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
    PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 16/11/2017. 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS  
Prefeito do Município de Indianópolis 
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